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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019. 

 
EDITAL DE EXTRATO DE RECURSOS RETIFICADO Nº 05/2019 

 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, representada pelo Sr. Prefeito José Maria Costa, torna 
público, o Edital de Extrato de Recursos, interpostos contra o Edital de Divulgação de Gabaritos preliminar, referente ao Processo 
Seletivo nº 01/2019. 
 

Nome do Candidato Cargo Questão Justificativas Resultado 

Luiz Alcides José de Oliveira 
 

Professor I 01 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezado Candidato, em resposta ao recurso interposto para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, com as obras dos autores e a suas linhas de 
pensamentos e compreensão da educação, onde que na referida 
questão foi cobrada a ideia principal da análise do trecho, que tem uma 
maior contribuição e aprofundamento da linha de pesquisa 
desenvolvida por Lev Vygotsky a respeito da formação social da 
mente. 

Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o presente recurso. 

Indeferido 

Carolina Yolanda da Silva 
Caroline Perini Rosa 
Elisangela Gualberto dos 
Santos 

Professor I 04 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Indeferido 



 

                       
Praça Ataliba Leonel - 173 - Piraju - SP - Cep 18800-000 - Fone: (14) 3305-9000 - FAX: (14) 3351-1203 

 
 

Karen Camila Br4az Jardim 
Luciana de Fátima Mendes 
Fonseca 
Rosana Pereira Cury  

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, com as obras dos autores e a suas linhas de 
pensamentos e compreensão da educação. 
 
Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o presente recurso. 

Amanda Beatriz Luiz 
Ana Paula da Silva 
Carolina Yolanda da Silva 
Luiz Alcides José de Oliveira 
Milene da Silva Motta 
Patrícia Furlan dos Santos 
Rosana Pereira Cury 
 
  

Professor I 12 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 
Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisá-la 
constatou que, houve um equívoco na digitação da questão referida, 
sendo que na alternativa “B” deveria constar a palavra “aprendizagens 
essenciais” e não “aprendizagens especiais”. Assim, com o intuito de 
manter a legalidade do concurso e a isonomia entre os candidatos, 
decidimos anular a presente questão. 

Deferido 

Carolina Yolanda da Silva 
Elisangela Gualberto dos 
Santos 
Luiz Alcides José de Oliveira 
Milene da Silva Motta 

Professor I 18 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se incompleta, pois 
na alternativa “C” deveria constar “...Ao preparo para o exercício da 
cidadania.” e no gabarito a resposta seria a alternativa “A”, sendo 
assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos anular a referida questão. 

Deferido 

Karen Camila Braz Jardim  Professor I 27 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva Indeferido 
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Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, salvo o recorte “Interpretação de texto. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras.”  
A referida questão encontra-se de acordo com as especificações do 
edital, uma vez que a mesma cobrou dos candidatos conhecimentos 
gramaticais (classes de palavras), de acordo com a língua portuguesa 
culta. 
Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o presente recurso. 

Karen Camila Braz Jardim  Professor I 28 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, salvo o recorte “Interpretação de texto. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das 

Indeferido 
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palavras.”  
A referida questão encontra-se de acordo com as especificações do 
edital, uma vez que a mesma cobrou dos candidatos conhecimentos 
gramaticais (classes de palavras), de acordo com a língua portuguesa 
culta. 

Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o presente recurso. 

Amanda Beatriz Luiz   
Carolina Yolanda da Silva 
Elisangela Gualberto dos 
Santos 
Karen Camila Braz Jardim 
Luciana de Fátima Mendes 
Fonseca 
Patrícia Furlan dos Santos  

Professor I 33 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, salvo o recorte “Interpretação de texto. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras.”  
A referida questão encontra-se de acordo com morfemas que se 
colocam antes dos radicais basicamente a fim de modificar o sentido; 
raramente esses morfemas produzem mudança de classe gramatical.  
Prefixos são palavras/termos colocados no INÍCIO de outras palavras, 
afim de mudar o sentido da mesma; é a parte que vem antes do radical, 
essa é fácil, já que “pre-alguma coisa” é bem recorrente em nosso 
vocabulário. Portanto nos itens: 
I – abdicar: prefixo “ab” = afastamento, separação. Verdadeiro 
II – Circum-navegação: prefixo “circu (m)” = Movimento em torno e 

Indeferido 
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não embarcação pesada. Falsa 
III – subalterno: prefixo “sub” = Movimento de baixo para cima, 
inferioridade. Verdadeiro 
IV – assentir: prefixo “a” = Afastamento, privação, negação, 
insuficiência, carência, ou seja, contradizendo o significado da palavra 
“dar permissão ou aprovação”. Falsa. 
Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o recurso do (a) candidato (a). 

Luciana de Fátima Mendes 
Fonseca 

Professor I 34 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se correta.  
Na questão 34, a figura de linguagem neologismo, é um fenômeno 
linguístico que consiste na criação de uma palavra ou expressão nova, 
ou na atribuição de um novo sentido a uma palavra já existente. Esta 
palavra surgi quando o indivíduo quer se expressar, mas não encontra 
a palavra ideal. No caso da oração: “Melhor deletar o que você viu 
ontem.”, ou seja, ao “pé da letra” ninguém consegue apagar algo da 
memória por “sua própria vontade”, portanto como já descrito o sujeito 
utiliza da palavra “deletar” para expressar o sentido de “esquecer”.  

Indeferido 

Rafael nogueira Martin Monitor de 
Transporte 
Escolar 

37 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que as alternativas encontram-se em 
desacordo com a norma padrão culta, pois, as orações 

Deferido 
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coordenadas são orações independentes, ou seja, não há relação 
sintática entre elas. 
Elas podem ser classificadas em orações coordenadas sindéticas (são 
caracterizadas pelo período composto ligadas por meio de uma 
conjunção coordenativa. Nesse caso, as orações, dependendo dos 
conectivos, podem ser: Aditivas, Adversativas, Alternativas, Conclusivas 
e Explicativas); e orações coordenadas assindéticas (são 
caracterizadas pelo período composto justaposto, ou seja, não são 
ligadas através de nenhum conectivo.). Com base na explicação acima 
citada, as alternativas estão de acordo com os exemplos solicitados, 
porém a classificação delas está em desacordo, quando uma frase 
apresentar o seu conectivo, passará nesse caso a ser classificada 
como “sindética”, portanto a alternativa “A” é a que mais se aproxima 
da resposta correta, basta apenas trocar a classificação “Assindética” 
por “Sindética”. 
Segue exemplo: A – Sindética: sindética explicativa (frase I), sindética 
alternativa (frase II) e sindética alternativa (frase III). 
Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos deferir o presente recurso e anular a 
questão e considerar certo a todos os candidatos. 

Rafael Nogueira Martin 
Karina Rodrigues Machado 

Monitor de 
Transporte 
Escolar 

39 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que houve um erro de digitação na 
composição da frase II, portanto com o intuito de manter a legalidade do 
concurso e a isonomia entre os candidatos, decidimos deferir o 
presente recurso e alterar o Gabarito para alternativa de letra “A”.  

Deferido 

Rafael Nogueira Martin Monitor de 40 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva Indeferido 
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 Transporte 
Escolar 

Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 
Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a alternativa correta para essa questão 
é a letra “C”, pois as demais alternativas não estão de acordo com a 
norma culta, uma vez que: 
A – No contexto da frase, a ortografia correta é “SELA”, pois trata-se: 
Alternativa incorreta. 
“Cela”, indica, principalmente, um pequeno compartimento numa 
cadeia; é um pequeno quarto de grades. 
‘Sela’ se refere, principalmente, a um assento para cavalgar; é uma 
estrutura de suporte que vai amarrada ao dorso de um animal de 
montaria. 
B – No contexto da frase, a ortografia correta é “ABSORVER”, pois 
trata-se: Alternativa incorreta. 
“Absolveu’, usa absolver para o significado de inocente, perdoado, 
desculpado.  
“Absorver’, usa absorver para o significado de consumir, esgotar, 
sorver. 
C – No contexto da frase, a ortografia correta é “CUMPRIMENTO”, pois 
trata-se: Alternativa correta. 
“Comprimento”, usa-se no sentido de extensão, tamanho, dimensão. 
Questão dada 
“Cumprimento”, usa-se no sentido de saudar alguém, também quando 
deriva do verbo “cumprir” (executar). Portanto a alternativa correta, pois 
está aplicada de acordo com a regra. 
D - No contexto da frase, a ortografia correta é “LIVRA-SE”, pois trata-
se: Alternativa incorreta.  
A alternativa “D’ encontra-se incorreta, pois quando se trata de verbo no 
infinitivo, o pronome obliquo “se” por regra deverá permanecer após o 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Dorso
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verbo. Nesse caso “LIVRAR” (verbo no infinitivo) – “SE” (pronome 
oblíquo), livrar-se. 
Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o presente recurso. 

Ana Letícia Maximiano 
Cordibelli 

Professor II – 
Inglês 

19 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 
Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a alternativa correta para essa questão 
é a letra “C”. 

Deferido 

Cristiano Aparecido Constantino 
Pereira  
Diego Freitas do Nascimento 
 

Professor II – 
Educação 
Física 

01 A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve acolher o recurso do candidato, conforme 
abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a alternativa correta para essa questão 
é a letra “C”. 

Deferido 

Cristiano Aparecido Constantino 
Pereira  
Diego Freitas do Nascimento 
 
 

Professor II – 
Educação 
Física 

33  A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 
questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao analisar a 
presente questão constatou que a mesma encontra-se de acordo com o 
Edital normativo, salvo o recorte “Interpretação de texto. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Indeferido 
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Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras.”  
A referida questão encontra-se de acordo com morfemas que se 
colocam antes dos radicais basicamente a fim de modificar o sentido; 
raramente esses morfemas produzem mudança de classe gramatical.  
Prefixos são palavras/termos colocados no INÍCIO de outras palavras, 
afim de mudar o sentido da mesma; é a parte que vem antes do radical, 
essa é fácil, já que “pre-alguma coisa” é bem recorrente em nosso 
vocabulário. Portanto nos itens: 
I – abdicar: prefixo “ab” = afastamento, separação. Verdadeiro 
II – Circum-navegação: prefixo “circu (m)” = Movimento em torno e 
não embarcação pesada. Falsa 
III – subalterno: prefixo “sub” = Movimento de baixo para cima, 
inferioridade. Verdadeiro 
IV – assentir: prefixo “a” = Afastamento, privação, negação, 
insuficiência, carência, ou seja, contradizendo o significado da palavra 
“dar permissão ou aprovação”. Falsa. 

Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia 
entre os candidatos, decidimos indeferir o recurso do (a) candidato (a). 

Gabriela de Almeida Rodrigues Monitor de 
Transporte 
Escolar 

Gabaritos A banca examinadora de julgamentos de recursos da Tavares e Silva 
Concursos Ltda Me, resolve não acolher o recurso do candidato, 
conforme abaixo: 

Prezada candidata, a responsabilidade de assinatura no cartão de 
respostas é de responsabilidade do próprio candidato, conforme 
preconiza o Edital de Normativo de Abertura das Inscrições, no item 
“4.4.2 – A folha de resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser 
preenchida com caneta azul ou preta, em forma de retângulo, sendo 
que será orientado pelo fiscal de sala, não serão consideradas 
respostas em forma diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, com 

Indeferido 
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erratas, com observações ou em branco; Os cartões de respostas 
que não forem assinados pelos candidatos, não serão efetuados 
sua correção, sendo o candidato desclassificado do Processo 
Seletivo”.   

 
 
Observação – Não houve interposição de recursos para a questão de nº 31 para a função de Professor II – Inglês. 
Diante do erro material, resolvemos retificar e publicar novamente o Edital de Extrato de Recursos, para que não haja prejuízo a nenhum 
candidato. 
   

 
Publique-se. 

 
 

 Piraju/SP, 10 de dezembro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ MARIA COSTA 
Prefeito da Estância Turística de Piraju - SP. 

 


